
 

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES NOVAS 

Edital 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Pedro Paulo Ramos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de Torres Novas, faz 

público, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 47.º da Lei n.º 14/79, de 16 de 

maio, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa da(s) 

assembleia(s) de voto da freguesia de União das freguesias de Olaia e Paço os seguintes 

cidadãos: 

Secção de voto nº 1 

Presidente Ascensão Trindade dos Santos Pereira  
Suplente Márcia Alexandra Braga Carvalho 

Secretário Alexandra Sofia Gouveia Carvalho 

Escrutinador Sara Alexandra Matias Branco Esperança  
Escrutinador José Manuel Carvalho da Silva 

Secção de voto nº 2 

Presidente Marina Isabel Lopes Sénica 
Suplente Mónica Alexandra Sarmento Jorge 

Secretário António Manuel Lopes Cardoso 

Escrutinador Lúcia Maria Correia Tomás 

Escrutinador Guilherme Carvalho da Rosa  

Secção de voto nº 3 

Presidente Fábio Miguel Neto Duque 

Suplente Sara Alexandra Rodrigues Neves 

Secretário António Augusto Correia da Rosa  
Escrutinador Francisco Manuel Ribeiro Inez Gonçalves 

Escrutinador Filipe José da Graça Ferreira 

Secção de voto nº 4 

Presidente Maria Lurdes Martinho da Silva 

Suplente Cristina Maria Patrício Ferreira Cardoso  
Secretário Paulo César Simões de Azevedo  
Escrutinador Afonso Bernardo Branco Esperança 
Escrutinador Tomás Martinho Laureano Silva dos Anjos 

 

 



 

 

 

Secção de voto nº 5 

Presidente Pedro Jorge Correia da Rosa 

Suplente Alexandre Joaquim Jorge Mendes Bruno Félix 
Secretário Maria Cecilia Duarte Lopes 

Escrutinador Tomás Gonçalves Estrela 

Escrutinador Jaime Alves Parracho Duque  

Secção de voto nº 6 

Presidente Marília João Parreira Vicente da Silva Jorge  
Suplente Carolina Ribeiro Parra 

Secretário Leonel Américo Oliveira Pereira 

Escrutinador Carla Alexandra Oliveira Rosa 
Escrutinador Fabio Alexandre Gomes Pereira 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 
dias, para o Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos 

fixados na lei. 

Torres Novas, 28 de abril de 2025 

O Presidente da Câmara Municipal 

Pedro Paulo Ramos Ferreira 
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